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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATA DA 257ª REUNIÃO DE COLEGIADO DO DEPARTAMENTO DE 
MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA, DO INSTITUTO BIOMÉDICO,  

DO CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE,  
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta 

minutos, reuniram-se, de forma presencial, na sala A207 do Instituto Biomédico, os membros do 

Colegiado do Departamento de Microbiologia e Parasitologia (DMP), cujos nomes constam na lista 

de assinatura (Anexo 1). O Prof. Marcello Xavier Sampaio, Chefe do DMP, apresentou a pauta, que 

foi apreciada pelos membros do Colegiado com as inclusões dos itens 07 e 08. Item 1 – Apreciação 

da Ata da 256º Reunião de Colegiado do DMP. APROVADA por unanimidade. Item 2 – 

Deliberação da distribuição de bolsas de monitoria Edital 2026. O Chefe do DMP solicitou que 

os membros do Colegiado sugerissem critérios de exclusão e inclusão para a distribuição das 13 

bolsas de monitoria disponibilizadas ao DMP. Após longo debate entre os professores presentes na 

reunião, ficaram decididos como critérios de exclusão (i) “ser disciplina optativa” e (ii) “ser 

disciplina sem prática laboratorial”, sendo ambos submetidos à votação. O primeiro critério (i) foi 

APROVADO por unanimidade, enquanto o segundo (ii) foi APROVADO por 11 votos a favor e 

quatro contra. Quanto aos critérios de inclusão, ficaram decididos (iii) “somente disciplinas com 

professores efetivos responsáveis”, (iv) “apenas uma bolsa por disciplina e (v) “índice de 

reprovação”. Sendo ambos submetidos à votação, os critérios de inclusão “iii” e “iv” foram 

APROVADOS por unanimidade, enquanto o critério “v” foi rejeitado com sete votos contrários, 

três a favor e quatro abstenções. Como critérios classificatórios ficaram decididos, na ordem, (vi) “o 

coeficiente calculado pelo produto do número de alunos pela carga horária prática laboratorial - 

crédito prático”, (vii) “carga horária prática”, (viii) “carga horária total” e (ix) “maior número de 

alunos na oferta 2026-2”. Sendo todos submetidos à votação, tendo sido APROVADOS por 

unanimidade. Após a deliberação quanto aos critérios de distribuição das bolsas de monitoria, o 

Chefe do DMP apresentou aos presentes uma planilha que foi, então, organizada e consolidada 

segundo os critérios aprovados, havendo a unificação dos componentes do curso de nutrição integral 

e noturno, para fins de utilização da mesma bolsa, na área de patologia geral (SMP0053) e 

parasitologia (SMP0052). Em consequência, as 13 bolsas de monitoria referente ao Edital 2026 

foram distribuídas conforme registrado no “Anexo 2”. A distribuição das bolsas foi submetida à 

votação pelo Colegiado. APROVADA por unanimidade. Item 3 – Apreciação da solicitação de 

abertura de concurso público para professor efetivo – Adjunto A Dedicação Exclusiva - na 

Área de Patologia. Tendo em vista a disponibilidade de vaga nova para professor efetivo na 

universidade, os docentes da área de Patologia solicitaram a abertura de processo de concurso 

público para contratação de professor efetivo segundo as justificativas apresentadas no Formulário 

de Proposta de Abertura de Provas e Títulos para Professor do Quadro Efetivo e explicado ao 

Colegiado. O pedido foi apresentado ao Colegiado e submetido à votação. APROVADO por 
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unanimidade. Item 4 – Apreciação do BAREMA para concurso público para professor efetivo 

– Adjunto A - na Área de Patologia. O BAREMA foi apresentado aos membros do Colegiado. 

Após breve debate, foi constatada a inadequação do BAREMA para o concurso pretendido. Sendo 

assim, com a concordância de todo o Colegiado, o item foi retirado de pauta, ficando antecipado que 

o documento deveria ser Aprovado Ad Referendum do Colegiado, logo que recebido pela Chefia do 

DMP. Item 5 – Apreciação da Composição da Comissão Avaliadora do concurso público para 

professor efetivo – Adjunto A – na Área de Patologia. A Profª Lio Moreira apresentou a indicação 

dos nomes dos professores para compor a banca da Comissão Examinadora do concurso público 

para professor efetivo – Adjunto A – na Área de Patologia – tendo em vista a aprovação do pedido 

apresentado no “item 4” supracitado, sendo propostos como Membros Titulares: Profª Dra. Luciana 

Moreira Lima (Presidente da Banca) – Doutora em Ciências Farmacêuticas e Professora Associada 

IV da área de Patologia do DMP/UNIRIO (SIAPE 1460557); Profª Dra. Kátia Carneiro de Paula – 

Doutora em Ciências Morfológicas e Professora Associada IV da área de Anatomia Patológica e 

Embriologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro (SIAPE 2614416); e Prof. Dr. Rafael Braga 

Petito – Doutor em  Biologia Parasitária e Professor Adjunto I da área de Patologia Geral da 

Universidade Federal Fluminense (SIAPE 2253734). Como Suplentes foram propostos: Profª Dra. 

Thais Porto Amadeu – Doutora em Ciências Morfológicas e Professora Associada da área de 

Anatomia Patológica e Patologia Clínica da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Matrícula 

37201-1); e Profª Dra. Patrícia de Albuquerque Garcia Redondo – Doutora em Ciências 

Morfológicas e Professora Adjunto A da área de Patologia Geral do DMP/UNIRIO (SIAPE 155723). 

Submetida à votação pelo Colegiado, a Comissão foi APROVADA por unanimidade. Item 6 – 

Apreciação da Composição da Comissão de Recursos do concurso público para professor 

efetivo – Adjunto A - na Área de Patologia. A Profª Lio Moreira apresentou a indicação dos nomes 

dos professores para compor a Comissão de Recursos do concurso público para professor efetivo – 

Adjunto A – na Área de Patologia – tendo em vista a aprovação do pedido apresentado no “item 4” 

supracitado, sendo foram propostos:  Profª Dra. Lio Moreira – Doutora em Ciências Animal e 

Professora Associada III da área de Patologia do DMP/UNIRIO (SIAPE 1734164); Prof. Dr. João 

Felipe Rito Cardoso – Doutor em Patologia Experimental e Comparada e Professor Adjunto A da 

área de Patologia Geral do DMP/UNIRIO (SIAPE 3307591); e Prof. Dr. Marcello Xavier Sampaio 

– – Doutor em Ciências Veterinárias e Professor Associado IV da área de Parasitologia do 

DMP/UNIRIO (SIAPE 398824). Submetida à votação pelo Colegiado, a Comissão foi APROVADA 

por unanimidade. Item 7 – Apreciação da Oferta do componente SMP0022 – Imunologia – para 

o curso de Bacharelado e Licenciatura em Ciências Biológicas no 1º semestre de 2026. O Chefe 

do DMP apresentou a solicitação da oferta do componente em questão. A solicitação foi submetida 

à deliberação. APROVADA por unanimidade. Item 8 – Indicação da Profª Alessandra Márcia 

da Fonseca Martins para atuar como responsável pelo componente SMP0050 – Imunologia – 

no curso noturno de Bacharelado em Nutrição, em substituição à Profª Landi Veivi Guillermo 

Costilla. A Profa. Alessandra Márcia da Fonseca Martins foi indicada para atuar como responsável 

pela disciplina de Imunologia (SMP0050), oferecida ao curso noturno de Nutrição, em substituição 
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à Profª Landi Veivi Guillermo Costilla. A proposta foi submetida à deliberação. APROVADA por 

unanimidade. Item 9 – Assuntos gerais: A) Posicionamento da CPPD sobre interstícios de 

progressão ou promoção. O Prof. Marcello Xavier Sampaio informou que, após consulta à CPPD 

sobre interstícios de progressão e promoção, os interstícios só devem ser contabilizados referentes a 

dois anos apenas. Contudo, após breve debate sobre o posicionamento da CPPD, foi observado que 

a análise daquele órgão, smj, limitava inadequadamente a questão, já que a Resolução sobre o tema, 

falava de interstício mínimo de dois anos e, não de interstício de dois anos. Tendo em vista essa 

questão, ficou decidido que o assunto voltará a ser tratado com a CPPD visando progressões e/ou 

promoções futuras. B) Confraternização de fim de ano. Ficou decidido que a confraternização de 

fim de ano do DMP, agendada para 19 de dezembro será de forma “tradicional” (como vem sendo 

realizada há anos) e terá início às 13:00h. C) Recontratualização entre UNIRIO e EBSERH  - 

migração do IB para o HFSE. O professor Marcello Sampaio, apresentou breve relato de reunião 

ocorrida no dia anterior com os membros do GT UNIRIO, na qual entre diversas questões foi 

esclarecido que a migração do IB para o GFSE, prevista para constar no contrato a ser assinado com 

a EBSERH, não fará registro à migração do IB. Por se tratar de um dos temas mais caros, e esperados, 

lamentou que não houvesse ocorrido sucesso em incluí-lo. Destacou que embora isso, no 

entendimento da administração superior, não impedia que por meio de documentos complementares 

ao contrato a temática fosse reintroduzida e todos o processo tivesse continuidade. A professora 

Patrícia, participante do GT e que também, havia participado da Reunião, também apresentou 

esclarecimentos e considerações sobre a situação. D) Penhora/Leilão do prédio onde atualmente 

está localizado o IB. O chefe do DMP registrou que a Direção do IB, não intencionalmente, havia 

identificado no site da prefeitura do Rio de Janeiro, a abertura de processo de Leilão judicial, do 

espaço físico utilizado pelo IHB, compartilhado com o IB, em virtude das dívidas municipais do 

Instituto Hahnemanniano. Registrou não haver sido informado de nenhuma ação sobre a questão. D) 

Relato de problema durante a Prova Final da Patologia para o curso de Medicina. A Profª Lio 

Moreira relatou que, no último dia 15 de dezembro, foi realizada a Prova Final da disciplina de 

Processos Patológicos Gerais (SMP0054). Ao distribuir as provas, percebeu que o aluno Leonardo 

Florencio Pereira (matrícula 20172130103) estava presente para realização da Prova Final sem fazer 

jus à mesma, uma vez que sua média final foi de apenas “3,8”, não atingindo a pontuação mínima 

necessária de “4,0”. Antes de entregar a prova, a professora comunicou a toda turma presente que os 

alunos com média inferior a 4,0 não poderiam realizar a Prova Final. Todavia, o aluno supracitado 

não se manifestou, permanecendo na sala para realizar a prova. Após a assinatura da lista de 

frequência, a professora se certificou de que era o aluno Leonardo presente na sala e, imediatamente, 

informou-o, de forma discreta, que ele não poderia realizar a prova segundo as normas da UNIRIO. 

O aluno se mostrou relutante em aceitar a condição, insistindo em realizar a prova e contestando as 

condições. Depois de muita argumentação, durante a qual, inclusive, ele tentou levar a prova consigo, 

a professora pegou a prova e retornou à sua mesa. Consequentemente, o aluno se levantou e foi 

embora. Depois de passado uma hora de prova, o aluno voltou novamente para discutir as condições 

de reprovação. A professora explicou a ele, novamente, as regras para realização da Prova Final e 
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disse que não poderia mais dar atenção, uma vez que estava sozinha aplicando a prova e que sua 

atenção deveria estar voltada à turma. Ainda assim o aluno insistiu. A professora, então, informou 

que poderia conversar no dia seguinte, às 15:00h (horário reservado para a prova). O aluno disse que 

não poderia, pois estaria em São Paulo a trabalho (observação: horário regular da disciplina, 

segundas e terças-feiras à tarde).  Diante disso, a professora registrou que ele poderia enviar um e-

mail. Após o relato ocorreram diversas falas lamentando o ocorrido e manifestando solidariedade à 

docente. O Chefe do DMP, informou que, se necessário, feito um registro formal dos fatos, avaliaria 

possíveis encaminhamentos e ações sobre o tema. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente 

Ata que foi assinada por mim, Prof. Rubens Clayton da Silva Dias, que secretariei a reunião, e pelo 

Chefe do Departamento, Prof. Marcello Xavier Sampaio. 

 

 

 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Prof. Dr. Marcello Xavier Sampaio 

Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Prof. Dr. Rubens Clayton da Silva Dias  

Departamento de Microbiologia e Parasitologia 
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